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PARECER PRÉVIO Nº 845/23

 

I. Relatório

Trata-se de Projeto de Lei, de inicia�va Parlamentar, que altera o caput e o inc. I do art. 7º
da Lei nº 13.151, de 14 de junho de 2022 – que regulamenta a instalação, a reinstalação e o
funcionamento de a�vidades dedicadas à operação de desmanche de veículos, de fundições, de galpões
de reciclagem, de compra e venda de sucata e de peças novas e usadas de veículos automotores –, e
altera o § 2º do art. 5º da Lei nº 13.550, de 13 de julho de 2023 – que estabelece os procedimentos de
fiscalização de estabelecimento comercial que, de qualquer forma, adquirir, distribuir, ter em depósito,
transportar, vender ou expor à venda materiais metálicos de origem ilícita ou não comprovada –, fixando
valor de multa de 1.500 (mil e quinhentas) Unidades Financeiras Municipais e determinando que o
estabelecimento comercial que �ver material metálico apreendido deverá apresentar junto à secretaria
responsável pela emissão da autuação os documentos comprobatórios da regularidade desse material.

Após apregoamento pela Mesa (0607273), vieram os autos para Parecer Prévio, na forma
do ar�go 102 do Regimento Interno da CMPA.

É o relatório.

 

II. Natureza jurídica do Parecer Prévio

O Parecer Prévio, previsto no ar�go 102 do Regimento Interno da CMPA, consiste em ato
meramente opina�vo, não vinculante, que não se subs�tui às deliberações das Comissões e do Plenário
desta Casa Legisla�va.

A referida manifestação se restringe a analisar, de forma preambular, os aspectos de
natureza jurídica, não adentrando no mérito da proposição legisla�va, juízo que compete exclusivamente
aos componentes do Parlamento.

 

III. Análise jurídica

O ar�go 174, caput, da Cons�tuição Federal autoriza a intervenção indireta do Estado na
economia, na condição de agente norma�vo e regulador. E, no âmbito da repar�ção de competências
cons�tucionais, compete ao ente municipal legislar sobre direito econômico, produção e consumo (art.
24, incs. I e V; art. 30, incs. I e II, ambos da CF). Em sendo assim, ao disciplinar a a�vidade econômica em
âmbito local, dispondo, inclusive, sobre o poder de polícia municipal, tem-se que a proposição se insere
no âmbito da competência legisla�va local.

Inexistente vício formal de ordem subje�va, porquanto não se está diante de matéria
sujeita à inicia�va reservada do Chefe do Poder Execu�vo (art. 61, §1º, da CF e, por simetria, art. 94, VII,
da LOM), sendo cabível, portanto, a inicia�va Parlamentar.
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Igualmente, não há, em uma breve análise de conformidade, violação material à ordem
cons�tucional.

Por fim, em relação à forma obje�va, cumpre registrar que não há, sob o aspecto
cons�tucional, orgânico e regimental, exigências especiais em relação à espécie norma�va e o quórum de
aprovação.

 

IV. Conclusão

ISSO POSTO, conclui-se que a proposição apresenta conformidade jurídica.

É o parecer.

 

Documento assinado eletronicamente por Renan Teixeira Sobreiro, Procurador-Geral, em
19/08/2023, às 11:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0608084 e o código CRC A7E537CD.
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